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(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta 
alterada para: 

Questão 2  Em face do recurso apresentado, saliento que a Lei nº 8.159/1991 realmente trata das fases de 
arquivos, mas estas são relacionadas ao ciclo de vida dos documentos (avaliação arquivística), 
e não ao processo de classificação arquivística, que envolve a categorização dos documentos 
em função de critérios específicos de organização. A classificação arquivística tradicional não 
utiliza a frequência de uso como critério, mas sim a natureza, estrutura, função e outros 
aspectos dos documentos. 
 
Embora existam várias formas de classificação arquivística, o critério de localização geográfica 
não é tradicionalmente utilizado na classificação arquivística. Este critério é mais associado ao 
arquivamento e organização espacial dos documentos, não à sua categorização baseada em 
atributos internos ou funcionais. A classificação, conforme definido na literatura arquivística, 
não inclui a localização geográfica como um método padrão. 
 
Com base nas análises apresentadas, mantém-se o entendimento de que a alternativa "A" 
(Conforme a localização geográfica dos documentos) não é tradicionalmente utilizada na 
classificação arquivística. As demais alternativas são coerentes com métodos de classificação 
que envolvem a natureza dos documentos, frequência de uso, tipo de suporte e forma física, 
ainda que estas possam se sobrepor em aspectos específicos de avaliação e arquivamento. 
Portanto, os recursos apresentados são indeferidos, uma vez que a fundamentação apresentada 
não justifica a revisão do gabarito preliminar. A alternativa correta permanece como a letra 
"A". 
 
Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o controle jurisdicional sobre os 
concursos públicos não pode se imiscuir na aferição dos critérios de correção da banca 
examinadora, nem na formulação das questões ou na avaliação das respostas. (STF – MS 
30.859/DF) 
Prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 

Indeferido  



Questão 15  Após análise do recurso apresentado, passamos a esclarecer o seguinte: 
 
De fato, Costa classifica "luz" e "umidade" como fatores físicos de degradação de documentos. 
Embora ela considere "poluentes atmosféricos" como fatores químicos, o entendimento amplo 
da preservação documental inclui a interação desses poluentes com os fatores físicos, afetando 
diretamente a conservação dos documentos. 

 
Antonio Gonçalves da Silva (2012): O autor cita "luminosidade, temperatura e umidade 
relativa" como fatores físicos de deterioração. No entanto, a presença de poluentes 
atmosféricos pode influenciar diretamente na deterioração física dos documentos, como por 
exemplo, a corrosão e a oxidação causadas por gases e partículas presentes no ar. 

 
Manual de Conservação Preventiva de Documentos Papel e Filme (2005) da Universidade de 
São Paulo: Similarmente, enquanto o manual distingue entre agentes físicos e químicos, é 
importante notar que a degradação dos documentos é frequentemente resultado da interação 
complexa entre múltiplos fatores ambientais, incluindo poluentes atmosféricos que podem 
acelerar processos de deterioração física. 

 
Diante desses pontos, a classificação de "luz, umidade, temperatura e poluentes atmosféricos" 
como agentes físicos de degradação é justificada pela sua influência direta sobre o estado físico 
dos documentos. Embora haja distinção acadêmica entre fatores físicos e químicos, a prática 
conservacionista reconhece a necessidade de controlar todos esses fatores para preservar a 
integridade dos documentos. 
 
Portanto, o gabarito preliminar que aponta a alternativa (A) como correta se mantém válido, 
considerando a abrangência necessária para a proteção eficaz dos documentos arquivísticos. 
 
Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o controle jurisdicional sobre os 
concursos públicos não pode se imiscuir na aferição dos critérios de correção da banca 
examinadora, nem na formulação das questões ou na avaliação das respostas. (STF – MS 
30.859/DF) 
 
Prezando pela lisura do certame, INDEFIRO o recurso. 
 

INDEFERIDO  

 


